
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 
Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

TERMO ADITIVO 
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POJJB:R T,EGIST~TIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus- BA, 02 de maio de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 

Para: Presidente 

Assunto: ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 26/2021 

Senhor Presidente, 

Venho pelo presente informar a V. Excelência, a empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO 
LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, contratada através do CONTRATO nº 26/2021, 
decorrente Pregão Presencial nº. 002-2021 para Prestação de Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, solicitou reajuste do valor contratado com vistas a 
compensar os efeitos da inflação após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, foi 
contratada através do Contrato nº. 26/2021, decorrente do Pregão Presencial nº. 002-2021 
que tem como objeto a Prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para 
atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus. 

O Contrato nº. 026/2021, no valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) mensais, foi assinado 
em 1 O de março de 2021. 

O prazo de vigência 'do Contrato estava previsto de se encerrar em 31/12/2021, mas teve 
seu prazo de vigência prorrogado através do Primeiro Termo Aditivo. 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 01/07/2022 22:31:29, M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 01/07/2022 22:35:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e3223d2-384c-4aeb-a648-59fc6fee111f



PODER LEGIST,&Tivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Dada a possibilidade de prorrogação contratual, conforme prev1sao da Cláusula 
DécimaTerceira do Contrato, por oportunidade do aditamento restou dito que a opção 
pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no 
valor do preço pactuado, salvo mediante a aplicação do índice geral de correção o preço 
pelo o índice IPC-A. 

O valor do Contrato em questão corrigido pelo o índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 
meses passa ao valor global atualizado para R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil oitocentos 
e dezesseis reais), a serem pagos em 08 (oito) parcelas de R$ 6.727,00 (Seis mil setecentos e 
vinte e sete reais), conforme demonstrativo de atualização em anexo. 

Em razão das alterações contratuais, conforme demonstrativo de atualização em anexo, o 
valor total do contrato deve passar para R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil oitocentos e 

dezesseis reais) a serem pagos em 08 (oito) parcelas de R$ 6.727,00 (Seis mil setecentos e 
vinte e sete reais). Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a 
prorrogação contratual na seguinte dotação: 

!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL -
II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA Cf\MJ\RA 
MUNICIPAL 
III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Segue em Anexo Minuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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POZ,BR TdF:GIS.ToKT.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de direito 

público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo 

Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

~ CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa .................. , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº . 

....................... , sediada na .................... , .................. /Ba, CEP ................ , representada neste alo 

........................................ , inscrito no CPF (MF) sob nº. . ............. , residente e domicilié1do 

............................ , CEP ...................... aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº ....... , cujo objeto 

é ............... , com fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, 

tendo cm vista o contido no Processo Administrativo nº. 31/2022, que se regerc1 pelas clé.íusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de acordo 

com o índice IPC-A, acumulado .................. no importe de .... %. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço do 

contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de ........................ , referente ao IPC-A, acumulado 

do período de ............ , com efeitos a partir de ....................... . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir 

da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execuçüo do 

presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes orçamentcfrias, para o corrente exercício 

de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: -

II-PROJETO/ ATIVIDADE: . 

III-ELEMENTO DA DESPESA: . 
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f ~r . 

. · PO.DBR T4EGIS.T,AT.LVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta 

cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE 

deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ .................. ), em .... ( ..... ) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R$ ................... , cada uma delas, mantendo-se as demais condi~·ões dL' 

~ pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se ao 

termo aditivo o valor de R$ ........ , totalizando o contrato o valor de R$ ............................. . 

RS ........................ referente à elaboração do Balanço Anual, no mês de dezembro do mesmo ano 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (trC's) 

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, pc1r;.1 ums(\ 

e mesmo efl~ito de direito. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

RG: 

CPF: 

. .............. -Ba, .... de ..... de 2022. 

RG: 

CPF: 
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DECISÃO 

i;,oi:,.E:� T;EG,IST4ATIVO 

Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 31/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021-2021 

CONTRATO Nº 026/2021 

CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-
22. 

Pelo presente remeto tal processo ao Setor Financeiro desta Casa Legislativa, para <1s 
devidas providências legais para efetivar o TERMO ADITIVO com o objetivo de 
acréscimo de RS 5.816,00 (Cinco mil oitocentos e dezesseis reais) ao valor global do 
contrato Nº . 026/2022, solicito a Vossa Senhoria que verifique a existência de saldo 
orçamentário, para atender as necessidades da administração da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/ BA. 

Santo Antônio de Jesus/ Ba, 02 de maio de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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POJ:,ER T;EGIS.T~T.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade do 
REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO nº 026/2021, para o 
período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, 
certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil oitocentos e 
dezesseis reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: 08 (oito) parcelas de R$ 6.727,00 (Seis mil setecentos e vinte e sete 
reais) 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 02 de maio de 2022. 

Teresa Cristina ixoto 
Auxiliar de Contabilid de 
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�O.Z,B:� TdEGfISTrtAT.I.VO 

Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021-2021 

CONTRATO Nº Nº 026/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra 

regularmente instituído na forma da Lei, autorizo o Setor de Contratos da Câmara Municipal 

a promover o reajuste de preços do Contrato, através do o índice IPC-A, nos termos previstos 

o art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93.

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo pertinente. 

Publique-se Extrato na forma da lei. 

Santo Antônio de Jesus/ Ba, 02 de maio de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 01/07/2022 22:31:29, M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 01/07/2022 22:35:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e3223d2-384c-4aeb-a648-59fc6fee111f



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022. 

CONTRATO Nº 026/2022. 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE REAJUSTE POR ÍNDICES E CORREÇÃO 
MONETÁRIA SEM PREVISÃO CONTRATUAL. 

Ementa: Reajuste por índices. Ausência de 
previsão no contrato. Procedimento a ser adotado. 
Observ,1ncia do transcurso do período de um ano. 

Contagem: termo inicial a ser considerado. 
Correção monetária: desnecessidade de previsão 
editalícia e/ ou contratual. Entendimento 
doutrinário, jurisprudcncial e da Orientação 
Jurídica. 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

,\ Diretora :\dministrntiva da Câmara 1\lunicipal de Santo .\ntônio de Jesus, solicita 

~ emiss:10 <lc Parecer _lurídicn relacionado com pedido de Revisão de Preços no Processo 

:\dministra tivo referenciado. 

Cuidam os autos de procedimento de licitação e execução do Contrato nº 02ú/2022, 

aLkindo do Pregão Presencial nº 002/2022, firmado <.:ntr<.: a ['vlunicipalidac.k e a cmpres:1 

i\l(:RCL\ FOI\:Sl•:C.\ PEIXOTO LOPES - i\lI•:, cujo objeto consiste na prestação de 

srffiços <le assessoria e consultoria técnica especializada cm Controle Interno da C:imara 

para Norm:1tiza<./>cs, Procedimentos e Rotinas para atender :'i demandas da Controladoria 

Interna da Câm:1r:1 I\lunicipal de Sanrn :\nttrnio de _lcsus, solicitou reajuste do ,·:dor 

conrratado com YÍsras a compensar os efeitos da intlaç:10 ap<'>s o transcurso do prazo dl' 1 ~ 

(doze) meses, tudo conforme a documenraç:'10 anexa. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

~krece relato para presente análise a correspondência <la empresa contratada, solicitando 

o Reajuste de preços da referida contratação no c.1ue pertence ao índice de atualização 

financeira. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

O reajuste por índices (ou reajustamento <.k preços) tem fundamento no art. 40, inc. XI 

<la Lei 8.666/93, art. 28, rnput e §1 º da Lei 9.069 /95 e, ainda, arts. 2º, caput e§ 1 º e, 3º, caput vJ 
e ~ 1 º da Lei I 0.192/01. Destina-se :1 manutenção do C<..Juílíbrio econt>1nico-financeiro dos 

contrato:-- a<lministrati\"C)S <.1uando seu <lesc<..1uilíbrio tiver se origin:1do do aumento do rnlor 

dos insumos componentes do custo provocado pela inflação. Constitui-se, portanto, cm um 

dos instrumentos possín:-is para viabilizar-se a manutenção das condiçôcs das propostas, 

juntamente com a rcpactuaçào e a rc\·isào, de acordo com o c.1uc estabelece o inc. XXI, de, 

art. 3 7, da Constituição da República. 

No c.1uc diz respeito ú pre\·isào cm si, do critério de rea1uste, vejamos o <..JUe dispúcm os 

seguintes dispositivos da l .ci 8.666/93, in verbis: 

.\rt. 40 - O edital conterá ( ... ): 

(. .. ) 

XI - critério de reajuste, <..JUe deverá retratar a rnriação efcti\·a do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data preYÍsta para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a data <lo 

adimplcmcnto de cada pareda; 

( ... ) 

:\rt. 55 - São cláusulas neccssanas cm todo contrato as que 

estabeleçam: 

vJ 
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PODER LEGISLATIVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

( ... ) 

III - o preço e as condiçôcs de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de pn:ços, os critérios de atualização 

monetária enrre a data do adimpkmento das obrig:1çc>cs c a do 

cfrt i\'o pagamento. 

Infrre-se, portanto, l)llC a previsão do critério de reajuste (no caso de reajuste em 

sentido estrito/ por índices, o índice lJUe deverá ser aplicado), constitui-se cm elcmento 

obrigat<'>rio tanto no instrumento c011Yocatório, lJUanto no contrato rcspecti\'o. Sendo l)lll', 

no l)lll' diz respeito ao índice tiue será cscolhi<lo para a recomposição das perdas 

inflacionárias, vejamos o lluc leciona Gabriela Verona Pi'·:IlCIO: 

o reajuste \'Ísa :1 recomposido da pcrda in ílacion:Í ria ocorrid:1 

nos doze meses subsequentes :1 aprc:sentaçào da proposta ou d1 > 

orçamento a <-1ue ela se rc:forir. l •:stá prc:visto no art. 40, inc. ~I. da 

l .ei 8.ú66/<J3, como cláusula obrigat<'n·ia <lo e<lirnl e indicado no art. 

55, inc. II 1, como cl:íusula m·cess:íria a todo contrato administrati\·o. 

\Jào configura alteraç:10 contratual, pois cst:Í pre\·isto no contrato e 

não protnmT, de: fato, alteração do <..Jlle foi pactuado, apenas 

devolvendo aos \'alorcs o poder :tlJUisitivo inicial. O critério 

adotado para a realização do reajuste deve retratar a variação 

efetiva do custo de produção no período de doze meses. 

Admite-se a ado~~ão de índices, gerais ou setoriais, cuja 

identificação deve ficar a encargo do setor financeiro ou 

técnico, conforme o caso. (J>(:RCI< ), Cabricla \'crona. Contratos 

administrarin>s: sob :1 /,ric:1 da gcst:to l' d:i fiscalizaç:10. C:uririb:1: 

:\eg/>cÍos Públicos, ,2() 10. p. l 0.1- I 0-t.)" (Sem grifos no original) . 

. \ escolha do índice (oficial, setorial. .. ) é, portanto, responsabilidade do setor 

financcirn e/ ou rt·cnico responsá\·el. I •:m determinada ocasiào, por exemplo, assim se 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 01/07/2022 22:31:29, M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 01/07/2022 22:35:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e3223d2-384c-4aeb-a648-59fc6fee111f



PODER LEGISLATIVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

pronunciou o Tribunal de Contas da l 1niào (rCL'), por meio do ,\cc'>rdào 1.9.11 /04 -

Pknário: "1\pesar de reconhecer o <lircito <la contrata<la à correção monct:íria dos rnlores 

pagos cm atraso pda .\drninistraçào, saliento l]U<: o critério adotado pela Secretaria de 

Infraestrutura do Covcrno do Estado do Cear:í não foi tccnic:urn:nrc adel1uado. Conforme 

salientei no \·oto condutor do , \dm.liio I SOJ /2003 - Plenário, a utiliz:1<.)o da Taxa Rcfrrcncial 

- · 1 ·R é dc\·ida apenas para as opcrnçôes realizadas nos mercados financeiros de Yalorcs 

mobili:írios, sl'guros, pt-c\·idência pri\·ada, capitalizaç:10 e futuros, a teor do disposto no art. 

27, ;,Sº, da I ,l'i 9.0(,9 /95. Ponanto, dcn:ria o c'irgào respons:ín·I tl'r aplicado a \·:1riaç:10 dos 

índices contratual1rn:nlT estabelecidos (colunas da Fundação ( ;e1úlio \'argas), os lluais 

melhor refletem a evolução <le preços dos insumos envolvidos no objeto da contratação."). 

Comenta J ,ucas Rocha Fl1R'L\DO, l}UC "normalmente são utilizados como critérios para 

promon:r o reajuste do \·alor do contrato índices c.1ue mc<lcm a in flaçào, como o Í ndicc 

Nacional <lc Preços ao Consumidor - INPC, índices setoriais, ou índicl's de \·ariaçào salarial". 

:\ieste contexto, a orienrnç:1.0 deste Corpo Jurídico i· no sentido c.k <.jlle cabe :'1 

.\dministrnçào, mediante realização de uma pesl1uisa de dados, efc1u:1da com auxílio de seu 

dq1:1rtamento financeiro ( ou profissional atuante na área financeira/ ciência econtm,ica), 

aferir ljUal índice melhor aplica-se cm seu caso concreto, atentando-se para o objeto, o \·alor 

e a duração <lo contrato administrativo, fixando-o pré\·Ú1 e objeti\·:uncnte no edital e no 

contrato (art. 40, inc. XI, da Lei 8.666/93). A rigor, havendo a possibilidade de aplicação de ~ 

mais <le um índice, deve-se optar pelo menos gravoso à :\<lministraçào. 

Em complemento, ressalta-se que, sendo omissos edital e contrato quanto à 

fixação de índice de reajuste específico, como nos parece ser o caso vivenciado pela 

Entidade Consulente, deverá a Administração verificar, primeiramente, se 

porventura não fora embutido no valor do contrato a correspondente inflação 

pertinente ao período da contratação (isso porque alguns doutrinadores entendem 

que, pela não previsão, haveria renúncia tácita entre as partes sobre tal faculdade). 

Não sendo este o caso, para que a Administração não incida cm enriquecimento 

indevido, e prestigiando-se os Princípios da Boa-Fé Objetiva e da Justiça Contratual, 
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poderão (Administração e Contratado) eleger, (Apenas refcrencialmentc, cita-se o 

entendimento dos Ministros do Tribunal de Contas de Minas Gerais: "Entretanto, 

pelos argumentos expostos acima, estou convencido de que a realização de reajuste 

visando ú preservação da equação econômico-financeira de um contrato 

administrativo é um direito do particular, ainda que não haja previsão editalícia ou 

contratual. ( ... ) É possível a realização de reajuste ainda quando o contrato 

administrativo (e o edital de licitações respectivo) não preveja expressamente 

cláusula a esse respeito, desde que a avença já esteja vigente há mais de doze meses." 

(Consulta 761.137 - Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) agora, 

~ o índice a ser adotado para fins de reajuste. 

Para tanto, deve a Administração proceder à respectiva alteração contratual 

de modo a estabelecer o critério de reajuste a ser utilizado, sendo que a escolha deste 

deverá ser procedida mediante acordo junto ao Contratado. De modo que, a rigor, 

havendo a possibilidade de aplicação de mais de um índice, deve-se optar pelo menos 

gravoso à Administração. 

Dando continuidade :'t anúlisc, akm da prc,·isào do índice a ser utilizadu, tl'tn<>S LJllL' 

~ a concl'ssào do rl'ajuste por índices igualmente se condiciona ao transcurso do interstício dl' 

um an(), a ser assim computado: 

. \dH"dào: ( ... ) 9.1. conhecer da presente consulta <: respond<:r aos 

Lllll'siros aprcscnrados da seguinte forma: 9.1.1. a interpretação 

sistemática do inciso XXI do art. 37 da Constituic:10 1:ederal, do art. 

T>, § 1 º, da Lei 10.192 e cio an. 40, inciso X 1, da Lei 8.Mi6/<n indica 

(-}lll' o marco inicial, a partir do LJUal se computa o período de um 

ano para a aplicaçào c.k índices de n:ajustam<:nro pre\·Ístos <:m edital, 

(: a data da aprcsentacào da prnpost:i ou a do orcamcnro :1 LJUL' :1 

proposta se referir, de acordo com o pt-c\·isto 1w edital. 
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9 .1.2. na hipc'>tcsc de ,·ir a ocorrer o decurso de prazo superior a um 

ano entre a data da apres<:ntação da proposta \'l'tKcdora da licitaç:10 

l' a assinatura do tTsp<:ctin> instrumento crnHratual, o procedim<:nto 

de r<:ajustam<:nto aplic:ín:I, cm face do disp< isto no art. 28, ;) 1 º, da 

Lei 9.069/95 e/e os arts. 2º e 3º da l.ci 10.192/2001, consiste cm 

firmar o contrato com os ,·alores originais da proposta e, ant<:s do 

início da execução contratual, cekbrar termo aditin> reajustando os 

preços de acordo com a ,·ariação do índice 11re,·isto no edital rclari,·a 

:10 pníodo de somcnre um ano, contado a parrir da data d:1 

apresentação das propostas ou da dat:l do orçamenro a lllll' ela se 

referir, den:ndo os demais reaju:--tc:-- ser efetuados lJUando se 

completarem perímlos múltiplos de um ano. cont:tdos sempre desse 

marco inicial, sendo nccessano lllle estejam dn·idam<:ntc 

caracterizados tanto o interesse: público 11:1 contratação l{Uanto a 

presença de condiçôes legais para a contratação, l'l11 especial: h:n-er 

autorização orçament:íria (incisos II, Ili e 1 \' <lo §2o do art. 7 o da 

J ,c:i 8.666/93)~ tratar-se da proposta mais ,·a1w11osa para a 

. \dministrnçào (art. ·'º <la Lei 8.(,6(,/'J .1): preços ofertados 

compatkcis com os c.k mercado (art. 4.3, I\', da J ,ei 8.<iM,/9.1); 

manutenção <las condiç<>cs exigidas para habilitaç:10 (:1 rt. 55, XIII, 

da l ,c:i 8.6ú6/93); interesse e.lo licitante ,-cnccdor, manifestado vJ 
formalmente, em continuar ,·incula<lo :1 proposta (arr. (>4, ::)o , da 

] ,ei 8.666/93); 9.1 .. 1. não é cabí,·el a correção monetári:1 <l:1s 

propostas de licitação. \'l'Z c.1ue esse instituto visa a preservar o ,·alor 

a ser pago por serviços llue já foram prestados, considerando-se 

somentc o período cntrc o faturamento e seu efctivo pagamento, 

consoante disposto nos arts. 7o, §7o; 40, XI\', "c": e 55, III, da Lei 

8.66ú/93 (rCU. 1\cúrdào 474/05. Órg:10 Julgador: Plenário. 

Relator: Augusto Shcrman Cavakanti. Data da Sessão: 27 /04/05.) 

(sem grifos no original). 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de .Jesus 

Estado da Bahia 

Sendo assim, ainda <.Jue a contratação cm liame não tenha pt-c\·isto a possibilidade de 

reajuste por índices, uma vez transcorrido o período de 12 meses, contado a partir da data 

do oferecimento das propostas, o Contratado rcrú direito à sua concessão . 

. \ssim, o rc:1jusre l' uma pn .. Tisào contratual de indexação, a um determinado índice, da 

remuneração devida ao particular ou pelo particular, de modo a promover a alteração c.kla 

periodicamente, de acordo com a sua variação, independentemente de ter sido posir1\·a ou 

negativa, pois a aplicação do princípio da intangibilidade da <.'<.1uaç:10 cconê>mico-financcir:1 

implica a aceitação da reciprocidade dos efeitos do princípio, de forma a beneficiar tamhl'm 

a . \dminisrraçào Pública. 

Dcstartc, existe um certo espaço de discricion:1ricd:1de :10 administrador, para Ljlll' este 

apliLjlll' um índice geral ou setorial de variação de preços, executando sua eleição através de 

uma exposição dos motin>s determinantes da decisão . 

. \ssim, cm ohsen-:'incia aos princípios da moralidade e da eficiência, consagrados 

constitucionalmente, é certo <.Jlle essa opção não t.· arbitrária. 

Segundo posicionamento un~'inimc na doutrina e na jurisprud~ncia, a sckçào dc,-e ser 

realizada entre os índices de pn:ço produzidos por insmuic/>cs conceituadas, de est:uísrica e 

pcsLJUisa, como ocorre cm relação ao IPC (elaborado pda Fundação Instituto de J>cSLJUÍsa 

Lconê>111ic1) e ao IGP-;-..1 (elaborado pda Fundação Getúlio Vargas). 

( )urrossim, ante a Yaricdade de índices gerais e: setoriais, de\·e s<.·r adotado o (jll<-' menor 

percentual represente, acarretando a menor 011<.:rosidade possÍ\·el ao Poder Público, de 

acmdo co111 o <1uc determina o princípio da economicidade. ~ 
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,\ utilização dos índices de preços objeti\·a manter o el1uilíbrio financeiro do contrato, o 

estabelecimento da a<lel1u~Hfa tTmuneraçào do particular, sem perdas inflacionárias, e não ao 

aumento puro e simples do valor a ser pago pelo Poder Público, me<liante um reajuste 

automático. 

Ncsle caso, diante da ausenc1a de prensao contratual a respeito, consoante 1a 

anteriormente esclarecido, a 1 •:nticfade Contratante deverá proceder à respectirn alteração 

contratual, de modo a estabelecer o critério de reajuste a ser utilizado. De modo llue, a rigor, 

havendo a possibilidade de aplicação de mais de um índice, <le\'e-se optar pc1o menos gravoso 

;1 .\c.lministraçào. 

Quanto ao alcance do reajuste de prl'.ÇO, cumptT esclarecer llue nào tem efeitos 

rctroatÍ\"C)S, devendo incidir nas execuçc>es ocorridas apús o relJUcrimenro clabora<lo pela 

contratada, caso ainda existam e ainda não tenham sido satisfr11:is, pois as anteriores ou as já 

pagas foram alcancadas pelo inst-ituto da preclusào. 

Tal entendimento alh-ém do Parecer Vinculante :\ ( ~ L'/JTB 01 /2008, adotado pelo 

Parecer JT-02, de 2<> de fr\·ereiro de 2009, e aprovado pc1o Prcsidcnlc da Rc:púb]ica, l)LIC: tem 

como ponto centra] a repactuaçào contratual e seus efeitos, e adota a interpretaç"io <le l)Ue, 

findo o prazo de duraç:10 e prorrogado o contrato sem l)UC o interessado argua seu direito 

decorrente de e\·ento do contrato originário ou anterior, ha\·er:í prl'clusào k>gica do direito 

plcitea<lo, consubstanciada na prática <le ato incompatível com outro anteriormente 

praticado. 

Nào obstante a empresa contrata<la ter direito ao reajuste apús o interregno de l (um) ano 

da data da sua proposrn, c1so já tenha realizado os serviços e recebidos os pagamentos sem 
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l)Ualc.1ul'r plcíto <.k reajuste, entende-se que ocotTl'U prcclusào lúgíca <lo seu dirl'iro, o l)Ul' 

impossibili1a :1 conccss:10 do rcajustl' <.kssas mcdíc/>cs. 

I •:m reforço ao l'ntcndimento d<: ocorrência da prl"clusào - e <:Stl' parcc<: s<:r o arguml'nto 

mais robusto para o indeferimento do r<:ajustl' <l<: possí,·eis mcdíç<>cs ocorridas ant<.:s do 

plciro, ou, mesmo l}Ul' ap<'>s, já sarisfoitas - há manifestação do Tribunal d<: Contas da Li niào 

no .\cc'mlào nº.508/2018 - Plen~írio, d<: rclatoria do \linistro Benjamin Zymler, l]lll' apontou 

a sl"guintc irregularidade: 

"Consid<:ro l)ll<: a situ:icào f:íi-ica l' os ckmcntos documl'nt:tis <.1uc 

dão suportl' ao rl'frrido tnmo de: adíramc:mo m<:rcçam ser 

inYcstiga<los de forma aprofundada pela uni<lade técnica c:m ,·irtudc: 

dos s<:guintcs fotos: 

( ... ). 

possín~I ocorrência de prcclusào lúgicn nos rc~qustes at111entl's a 

sctTtços já cxccurados. liljt1Ídadns e pagos, :1 parrir das rncdic/><.'S 

realizadas a partir de sctcmhro/2011, ao passo ljU<: o reajuste. cm 

princípio, recairia cxclusi\·am<:nte sobre o saldo <los scn·íços 

contratados, ainda não <.·xecutados; d iro de ourro modo, ao 

continuar com a prestação dos serviços sem condicioná-los a 

uma revisão de preços, implicitamente reconheceu a 

adequação e a exequibilidade dos valores propostos na 

licitação, o ato voluntário da empresa que implica na renúncia 

ao reequilíbrio ecom1mico-financeiro do contrato, dando azo 

.\ ocorrência de preclusão lógica"; (sem dcsta<.Jlll' no original) 
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~\ssim, tendo cm nsta o pos1c1onamcnto <lo TCL" no ,\cc',rdào supracitado, fica 

dcmonstrndo l]UC o reajuste de preços não incide sobre scn·iços pretéritos, ou seja, já 

l'.Xecutados, medidos ou pagos, de modo tJUC, nesse contexto, a conrratada tem di1Tito ao 

reajuste, <.JUC incidir,Í apen,1s sobre os se!Yiços conrrntados c.1uc foram executados ap<'>s o 

pleito, e <.]UC não foram satisfeitos. 

III. CONCLUSÃO 

Por tudo o <.JUC foi dito, a par das rnzôes de ordem k:gal e julgados supra transcritos, 

conclui-se pela POSSIBILID1\DE JURÍDIC\ do deferimento do Reajuste de Preços ~ 

registrados a partir da proposta de preços do Contrato nº 026/2022 - Prcg:10 Presencial nº 

002/2022. 

Este i: o pat-ccl'.r, resguardando o poder discricionário do gestor público c.1u:1nto a 

oportunidade e crnweniência da prática do ato administratÍ\'C>. 

É O NOSSO POSICIONAMENTO, cm 02 de maio de 2022. 

ftq/f;!{/, ~to 

Consultor Jurídico 
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POX,BR TdEGIS.T,&T.IVO 
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Estado da Bahia 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 

26/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, 

QUE TEM POR OBJETO A APLICAÇÃO DE 

REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de 

~ direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade 

de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato 

representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 

inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MÉRCIA FONSECA 

PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de 

Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 445Tl-018, neste ato 

representada pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 

016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado cm 

Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO 11
11 

26/2021, cujo objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 

Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para 

'1 atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus, com fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, 

tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº. 31/2022, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em abril de 2022 no importe de 12,12%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 
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POJOER LEGISLATllVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 12,12% (doze, vírgula doze, por 

cento), referente ao IPC-A, acumulado do período de março/2021 a abril/2022, com 

efeitos a partir de 02/05/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 

execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

~ para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL -

II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 

nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 53.816,00 
(Cinquenta e três mil oitocentos e dezesseis reais), em 08 (oito) parcelas de RS 6.727,00 
(Seis mil setecentos e vinte e sete reais), cada uma delas, mantendo-se as demais condições 
de pagamento. A última parcela refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de 
dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se 

ao termo aditivo no valor de R$ 5.816,00 (Cinco mil oitocentos e dezesseis reais), 

totalizando o contrato no valor de R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil oitoccntos e 

dezesseis reais). 
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.POIJ�� TdEG,ISLA.TITTO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contrat.:rntes ratificam as demais 
cláusu!Js e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradé:ls pelo 
presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 
a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito 
no artigo 61, parógrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO cm O?, 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONTRATANTE 

� CNPJ N º 08.603.229/0001-22 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

\)_µ.,.�_ k Jy-. �� . Ç' L:\ �<\---) 
RG: .i -'"\- � '"'\ · .?.:,. ..:\ l - ,- � 

CPF: 1 J '-1 . .s '1 G -C:, ·-1- -r -e;\ 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 02 de maio de 2022. 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 01/07/2022 22:31:29, M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 01/07/2022 22:35:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e3223d2-384c-4aeb-a648-59fc6fee111f



EXTRATO 

POJOBR LBGIS.To4 T.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 026/2021 (Empresa MÉRCIA FONSECA 

PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado 

nos últimos 12 meses. Valor do Contrato Atualizado: R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil 

~ oitocentos e dezesseis reais). FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R$ 6.727,00 (Seis mil setecentos e vinte e sete reais). DATA: 

02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO • PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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1 
, 

DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 846 1 Sexta, 20/05/2022 

EXTRATO 

i!"OZ,J!iJ~ T,FJGISLA 2:L V'O 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

~ Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 026/2021 (Empresa MÉRCIA FONSECA 

PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado 

nos últimos 12 meses. Valor do Contrato Atualizado: R$ 53.816,00 (Cinquenta e três mil 

oitocentos e dezesseis reais). FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R~ 6.727,00 (Seis mil setecentos e vinte e sete reais). DATA: 

02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO • PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

ZapSign ebb22340-372b-J90a-942e-5ó4c6e6c4dd5. Documento assinado eletmnicarnen!e, conforme HP 2.200-2 2001 e Lei í-LiJ6ji2020. 
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\ 
· (~crtidão Negativa de l)ébitos 'fributários 

{Emitida pMa os etc:itos dos art.s. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de ·1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº 20221755118 

l __ ·-·· ·---··---·-·-,----------___,,_'_'~_.<_>O_J_.2_2_9_1(_}0_0_, ._2_2 ________ __, 

;: i;:2i ~:.r~r~ít1r:~id11 ciu::: riúc\ c.onstam. até a presente data, pendênc,as de responsabilidade da pessoa física ou 1uridica acirna 
1(1E:r•ldicada. relativas aos tributos adm,mstrados por esta Secretaria · 

Esii! r:1:n1dfJC en9:ooa tod()~ O$ seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
At1,:;-i :!i'.; :.:,y1"ip({lênc1r-, da Procwadoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 8anin 

:.t_,\.lrrr :.,iua:squer deo:tos que v1er.~m a ser apurados posteriormente. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

. ,í ,:1 ,..::~" : .. ç •i.::S1.:!"!aç 1~11 .;:1r-m,ntí~ ,fo canj,: (::'.tm;;; ot• m.::.cnção no CPF ou no CNP.J da 
~ti,•:•i-,._:.,,, ~Li ;:,,,?!0:Jifél fr~dr::,:' :ir l'J!t>lHúflú (la Fazonda 
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~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE O~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome· MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 
CNPJ: 08.603.229/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividéis de 
re~ponsabilídade do su1e1to passivo acima 1dennficado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

· :'onstam débitos adminístrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
E:1.HJtbll1dade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
CJdigo Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

d. não constam rnscnções em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este dOCtJmento tem os mesmos efeitos da certidão 
ne9al1Vcl. 

E ~'.;-1 r wt!-::!f:o é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para 
todo~ os órqàos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suJeít0 pass,vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
na~ alíneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Ã aceitação desta certidão está condicionada à verificaçào· de sua autenticidade na lnternet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. · 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 2/10/2014. 
Em,l1da as 16:55:21 do dia 19/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2022. 
Código de controle da e!3rtidão: 6E18.3E2F.A8BF.8A1B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ccrtit1cadú de Regularidade 
do FGTS -'cRF 

Inscrição: os.603.229/0001-22 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 
Endereço: R SANTO ANTONIO 49 CASA/ CENTRO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA 

. / 44572-065 

A Caixa Eé:onôm.ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
ernpresa ncirna identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de . prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07 /04/2022 a 06/05/2022 

Certificação Número: 2022040701311222627360 

Informação obtida em 18/04/2022 11:32:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa; 
www.caixa.gov.br 

https:/!consulta•cr1.caíxa.gov.brkonsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS 
Nº. 2586/2022 

Pas!~ada de acorr!o corno pedido. do \ai Sr '.ª:. 

'Nome 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

\ Endereço: 

; 

i 

C.N.P.J. . 1 

08.603.229/0001 ~22 Í 

r--------------------- ···- --------·-------------------,.---------··---·· 
/ Bairro: 1 CEP: Munic,pio: UF: 

1_~-~~~~~-:C_-1 ---·----~-4_4_5_11._0_6_:-=: _______ ____,j_s_A_N_'T_O_Af_JT_o_N_,o_o_E_J_E._s_u_s_.._B_/_1.. -----·-····-' 

~ CERnF !CO que. venficando em nossos req,stros, não corstam debHos para a emprosa supra citado, q'Je tmpeç8-n :l 
HYpo-:1:çBo <1esta certidão até a presente (jatéJ em norne do contr:burnte a~tma identificado, ressa!vando o d1re1to c1 .. 1 

h1~e•:, ia F'ubl,ca rhinicipal de cobrar. FHr quaiquer ternoo os <Jéb1tos que ·~enhan~ a ser apurados pela autoridade 
adm1rrs~rnh1a 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A nceitaçào éesta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet. nos endereços 
Conforme código de controle mf onnado abmxo. 

Certll1fk, ernítJda •,1~ :r~temet om 
1Bi0'.V2022 

87653.2586.20220318.N.40. rn 18994 

lllllllillllll!IIIIIIIIIIIIRll!llllllfflllllllllllllll 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.603.219/0001-22 
Certidão nº: 2854700/2022 
Expedição:. 24/01/2022, às 15:27:42 
Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES {MATRIZ E FILIAXS),. 
inscrito(a) no CN~J sob o nº 08.603.229/000) .. -22, NÃO CONSTA do ·sanço 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admini~trativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de ago~ta de 2011. 
I)::; dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidad~ no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
l n t, e r 11 e t. ( h t t p : / >/ tv ww . t s t . j 'J s . b i: ) • 

Certid~o ernitfd~ gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Cohciliação Prévia. 

Processo: 17769e22 -  D
oc. 2 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 01/07/2022 22:31:29, M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 01/07/2022 22:35:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2e3223d2-384c-4aeb-a648-59fc6fee111f



ODER TdF:GISl:,AT.LYO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da BaJ,ia 

CONTRATO Nº. 26/2021 

CONTRATO Nº 26/2021- CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA. E A EMPRESA MÉRCIA FONSECA 
PEIXOTO LOPES-ME. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da 
paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, 
neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a 
Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de 
Queiroz, 232. Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste ato representada pela Sra. Mércia 
Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 002-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 021-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 • CLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em 
Controle Interno para Normalizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, do Edital do Pregão Presencial n.º 002-2021, cujos quantitativos, preços 
final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

§1º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal nº 
8.666/93. 

§3º. As supressões poderão ser supertores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
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OX,BR LBGISTdAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 

§ 1º - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 002-2021, constante do Processo Administrativo nº 021-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal º 5.504/2005, e demais 
legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA OE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), devendo os valores pertinentes ser pago pela 
CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 10 (dez) pacteias mensais consecutivas de igual 
valor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de -obra e 40% (quarenta por 
cento} destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de acordo com o parágrafo 
1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

~ O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo Contratado 
ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de contatos 
telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) 
vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, 
transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 
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ODER T,EGISTn4TiVO 
Câmara dos Vereadores de Sa11to Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
c} Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando prazo para 
sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e no local 

especificado na Autorização de Serviços; 
Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 

culpa; 
Cumprir as detenninações do CONTRATANTE; 
Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e demais 

normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e 

Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto contratado. 
Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1º -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor. 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
b} Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as 
despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato: 
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ODER LEGISL4T.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização da 
Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 
terceiros, serão consideradas como lnexecução parcial do contrato. 

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a 
~ acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a 

terceiros, nos termos da Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/931 a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos 
percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili· suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

~ §4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária 
do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e 
poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato. sujeitará o contratado à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 
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ODER LEGISTJ1lT.LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatórto e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei federal nº 8.666/93. 

§1º. A rescisão poderá ser detenninada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 1 

a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja 
curpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do§ 
2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

~ O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos e de 
fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de Santo 
Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01· CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
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ODER LBGISTullT.IYO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. º 8. 666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na fonna dos §1° do art. 65 da Lei federal nº 
8.666/93. 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da Câmara, desde 
que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV {fndice Geral de Preços ao 
Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito. poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, desde que 
comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo que, 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 

§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão de 
Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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·ODER LBG:CSTdAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e 
CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo. 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME 
CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 

Testemunhas: 

Santo Antônio de Jesus-BA, 1 O de março de 2021. 
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PODER T4EGISLAT.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
026/2021 · TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME, 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE INTERNO 
PARA NORMATIZAÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
ROTINAS, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n. 0 596.966.215-15 e RG n. 0 05684102-70 SSP/BA. doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME. 
CNPJ Nº 08.603.229/0001·22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de 
Jesus, Bahia. CEP: 44571•018. neste ato representada pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes. 
brasileira. Contadora. CRC- BA nº. 016449/0·2, CPF: 499.085.375•04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, 
residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominada CONTRATADA. resolvem 
celebrar o ERlMElRO TERMO ADITIVO AO C..OJilRAIQ.le..02612021. com base no parecer Jurídico 
constante do Processo Administrativo nº. 090/2021 e com base no Pregão Presencial nº 002/2021 e do 
Processo Administrativo nº. 021/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 026/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno 
para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 002/2021 e 
com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da 
Lei nº 8. 666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
RS 72.000,00 (Setenta e dois reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igual 
valor de RS 6.000,00 (Seis mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Oecima Terceira. 
do Contrato nº 026/2021 e no art 65. inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

01.01.01. 

CÂMARA 
1 

PODER T,BGIS.L&Tivo 
Clinwra tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROJETO/ ELEMENTO DE FONTE DE 

ATIVIDADE DESPESA RECURSO 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.35.00 . 01.01.01 · 

DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE CÂMARA 

i MUNICIPAL CONSULTORIA MUNICIPAL 1 

1 

! ! 
__ , -- _____ J 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAilDE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME 
CNP J Nº 08.603.229/0001-22 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9dunicipaí dê Santo jlntônio de Jesus - 'Estaáo áa (lJa/iia 

EXTRATO 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
90/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES, CNPJ 
08.603.229/0001-22 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO POR 
12 {DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 01- GAMARA MUNICIPAL-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÃMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS . VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 
(SETENTA E DOIS MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES. 
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